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Eotado de Malo-Grollo 

LEI NR 483 , de25 de agôsto de 1 95Z. 

Cria a Escola Normal nJ~o 
tro", 1:IB cidade de Aquidauana, e da. 
proVl.dencias. 

de Ca.! 
outras 

o COVERNADOR DO ESTADO DE MATOCROSSO I 

FAÇO saber que a Assembl~ia Legislativa do Estado decreta e 
eu sanciono a seguinte lei • 

Artigo lR - Fica criada em a cidade de Aquidauana, nesta E.! 
tado, uma Escola Normal com a denominação de "ESCOLA NORMAL JANGO 
DE CASTRO·, a partir de 15 de março de 1 950. 

, .. E ' • Paragrafo unico - O stado construira, mediante concorrencia 
, "" . publica, o predio proprio para o runcionamento da aludida Escola. 

o , • . ' 

Artigo ZR - Para razer face as despesas decorrentes da exe-- , '. , 
cuçao da presente lei, sera consignada na lei orçamentaria de 
1 953 a importância de Cr$ i 000 000,00 (hum mjJbão de cruzeiros). , 

Artigo 3R - Esta lei entrara em Vigor na data de sua public~ . ., 
çao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

palácio Alencastro, em Cuiabá, 25 de agôsto de 1 95Z, l31R 

da Independência e 64R da República • 
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